
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No. 2.870/94 

'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES" 

FERULIQ TEDESCO NETTO, Prefeito Hunicipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha,, no uso das 
at r i bui çBes que lhe são confe ridas por 
Lei . 

FAÇO SABER,, que a Câmara Municipal 
aprowou e eu sanciono a seguinte Lei: 

\ARTIG0 IO. - S S o suplementadas as seguintes dotaçães 
orçamentá rias f conforme segues 

02- GABINETE DO PREFEITO 
01- GABINETE DO PREFEITO 
At iv idade 2.002- Supe rv isão e Coo rdenação Geral 
3.1.1.1- Pessoal C i i . ' i i R$ 3.200.00 
03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
At i\.' idade 2.003- Manutenção dos Ser^'iji:os da Secretaria 
3.1.1.1- Pessoal Civil.... R$ 7.200,00 
05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
Atividade 2.008- Manutenção do Ensino P rè-Es colar 
3.1.1.1- Pessoal Civil .....R$ 1.000,00 
Atividade 2.011- Manutenfão do Ensino de Io. Grau 
3.1.1.1- Pessoal Civil R$ 10.000,,00 
At ividade 2.020- Manutenção do Ensino Es peciai 
3.1.1.1- Pessoal Civil R$ 1.200,,00 
06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇAO E SERVIÇOS 

URBANOS 
01- DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
Atividade 2.021- Manutenção dos serviços de Creches 
3.1.1.1- Pessoal Civil - - - , .R$ 9 .500,, 00 
02- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGENS 
At iv idade 2.035- Manutenção dos Serviços do DMER 
Projeto 1.028- Construção de estradas,, pontes e bueiros 
4.1.1.0- Obras e Instalações R$ 5.000,,00 
3.1.1.1- Pessoal Civil.... .R$ 6.500,00 
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.2.0- Material de Consumo R$ 15.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

\.'idade 2.045- Manutenção do Departamento de Assistência 
Social 

.1.1- Pessoal Civil... R$ 
vidade 2.046- Auxílios Dií'ersos 
.5.9- Outras Transferências à Pessoas R$ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
ECONOMICO 
SECRETARIA 
ECONOMICO 

w idade 2.04S-
Ag ricultura 

.1.1- Pessoal 
i'idade 2.053-

E 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

8.200f00 

3.000,00 
FOMENTO 

FOMENTO 

da Secretaria de 

6.100,00 

Ma nu te n ç ã o d o s Se r í' i .f o s 
e Fomento Econâmi co 
Civil Rt 
Convênio com a Emate r 

.3.1- Subvenções Sociais . . R$ 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

vidade 2.057- Encargos Diversos 
.3.2- Outros Serviços e Encargos R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E 

vidade 2.070- Manutenção dos Serviços da Secretaria de 
Cultura, Desporto e Turismo 

.3.2- Outros Serviços e Encargos R$ 2.000,00 

. 000,00 

20.000,00 
TURISMO 
TURISMO 

T O T A L . ,R$ 99.900,00 

'ARTIGO 2o. - Servirão de recursos para cobrir as saplementações 
constantes no artigo anterior, as reduçSes das seguintes 
dotaçSes orçamentárias: 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇAO E SERVIÇOS 
URBANOS 

01- DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
Projeto 1.026- Const rução do Retorno da RS-30 
4.1.1.0- Obras e Instalações R$ 20.000,00 
02- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGENS 
Projeto 1.027- Ampliação e Modernização do Parque 

Rodov iário 
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4.1.2.0- Equi pamento e Material Pe rmanente R$ 52.900,00 
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
01- SECRETARIA MUHICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
Atii.'idade 2.037- Manutenção dos Seri.'iços da Secretaria de 

Saúde 
3.1.1.1- Pessoal Civil.. R$ 27.000,00 

T O T A L. .......... , , .Rt 99.900,00 

RTIGO 3o. - Revogadas as d i s pos i ções em contrário. esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

1SJWE7E DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de dezembro de 1994 

FERULIÜ TEDESfCO NETTO 
Pref ei to Muni ci pai 

GISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERAm^à'^.OS 
cretá r z Ic.i d e >1 d m i n i s t ra fã cj 
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